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ESTADO DO MARANHÃO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

Gabinete do Deputado Carlos Lula


PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº XX/2024
Concede o Título de Cidadã Maranhense a Sra. Samira Mercês dos Santos.
Art. 1º Fica concedida no âmbito da Assembleia Legislativa do Maranhão, nos termos do previsto no art. 138, inciso V, alínea “h” do Regimento interno, o título de cidadã maranhense a Sra. Samira Mercês dos Santos. 
Art. 2º Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2024.
CARLOS LULA
DEPUTADO ESTADUAL
JUSTIFICATIVA
O Regimento Interno em seu art. 138, inciso V, alínea “h”, estabelece normas para a concessão do título de Cidadão Maranhense a pessoas que tenham prestado relevantes serviços à população maranhense.
Nesse contexto, venho por meio deste indicar a promotora de justiça Samira Mercês dos Santos, atualmente titular na promotoria de justiça da comarca de Pinheiro, para receber o este tão valoroso título.
A promotora Samira Mercês dos Santos é mineira, natural da cidade de Sabará, e reside em nosso Estado desde 2004, desde quando se tornou membro do Ministério Público do Estado do Maranhão.
Possui graduação em Direito pela Universidade Federal de Minas Gerais. Experiência na área de Direito, com ênfase em Direito Público, atuando principalmente nos seguintes temas: Direitos Humanos, Ministério Público, proteção jurídica ao Idoso e Pessoa com Deficiência, Direito Penal e Direito Processual Penal, combate à Corrupção e proteção da Probidade Administrativa.
Conta como acervo publicações de artigos tais quais: “O fenômeno da corrupção como violação de direitos humanos e o sistema interamericano de direitos humanos”; “Para além dos editais : cotas raciais no Ministério Público brasileiro”; “Exigência constitucional de incluir: cotas raciais e heteroidentificação: dúvidas e possibilidades para os concursos públicos do Ministério Público do Maranhão; e, “O Ministério Público brasileiro e o enfrentamento à homofobia e transfobia”. 

Atuou como promotora substituta na comarca de Imperatriz, e, posteriormente, como promotora titular, exerceu as atribuições nas comarcas de Turiaçú, São Luís Gonzaga do Maranhão, Açailândia, Imperatriz, Chapadinha e, finalmente, Pinheiro. 
Durante a sua atuação como membro do parquet, também respondeu por dezenas de outras comarcas, como, atualmente, responde cumulativamente pela comarca de Cururupu e atual promotora eleitoral da comarca de Bacuri.

A promotora Samira Mercês dos Santos tem carreira e conduta irrepreensível, sendo reconhecida nos âmbitos estadual e nacional pela promoção dos direitos das populações LGBTQIAPN+, quilombolas e mulheres. 
Ao longo de sua atuação profissional, quais sejam 20 anos de MPMA, jamais teve Processo Administrativo Disciplinar aberto em virtude de condutas pessoais ou profissionais.

O Estado do Maranhão tornou-se uma referência na vida de Samira, seu lugar de trabalho e de afeto, uma voz resistente e atuante na defesa dos direitos daqueles que padecem e clamam por justiça.

Pelo exposto, considerando justa a homenagem pelos serviços prestados à população do Estado, solicito o apoio dos demais pares desta Casa de Leis, para aprovação da presente concessão. 
São Luís - MA, 14 de outubro de 2024.
CARLOS LULA

DEPUTADO ESTADUAL
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